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PROCEDIMENTOS IMPORTANTES 

 

 

DO CREDENCIAMENTO ITENS Nºs 31 e 32 

 

DA PROPOSTA ITENS Nºs 34 e 35 

 

DA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO ITEM Nº 59 
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Ao 

Exmo. Sr.  

Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN 

 

 

 

 

 

 

 
 

DESTINADO A CONTATAÇA DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

EXECUTAR SOB DEMANDA OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO 

DE LUÍS GOMES/RN, A FIM DE ATENDER DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES/RN, 

COM RECURSOS PRÓPRIOS QUE SERÃO CONSIGNADOS NA LOA - 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023/2024, NAS 

CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS DISPOSIÇÕES 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

 
 



   
 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de pessoa física ou jurídica para 

executar sob demanda os serviços de borracharia dos veículos e máquinas pertencentes à frota do 

município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que 

serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023/2024, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no termo de referência, consoante as disposições da 

legislação vigente. 
 

1.1. Os serviços ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 

 

DA JUSTIFICATIVA  
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 
 

2.1. Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações constantes da tabela abaixo, 

observados os esclarecimentos constantes no Instrumento Convocatório. As características e 

especificações do objeto da contratação são: 
 

 
ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

0001 120 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 10.00R20 COM CÂMARA, UTILIZADO EM VEICULOS DE GRANDE 

PORTE DO TIPO ONIBUS E CAMINHOES, INCLUINDO DESMONTAGEM, 

LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO MATERIAL DE REMENDO QUENTE, 

MONTAGEM E CALIBRAGEM.  

0002 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 10.00R20 SEM CÂMARA, UTILIZADO EM VEICULOS DE GRANDE 

PORTE DO TIPO ONIBUS E CAMINHOES, INCLUINDO DESMONTAGEM, 

LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO MATERIAL DE REMENDO QUENTE 

TIP TOP, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0003 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 12.5/80-18 - TRAZEIRO, UTILIZADO EM RETROESCAVADEIRA, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0004 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 12.5/80-18 - DIANTEIRO, UTILIZADO EM RETROESCAVADEIRA, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0005 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 14.00-24, UTILIZADO EM MOTONIVELADORA, INCLUINDO 

DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO MATERIAL DE 

REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 



   
 

0006 60 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 23.1-30 - TRAZEIRO, UTILIZADO EM TRATOR AGRICOLA, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0007 60 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 14.9-26 - DIANTEIRO, UTILIZADO EM TRATOR AGRICOLA, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0008 60 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS 17.5-25 TRAZEIRO, UTILIZADO EM PÁ CARREGADEIRA, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0009 160 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS COM CÂMARAS 175/65R14, 175/70R13, 185/65R14, 195/65R15, 

205/60R15, 205/70R15 E 205/75R16, UTILIZADOS EM PRISMA, MOB, ARGO, 

PALIO, FIAT UNO, FIESTA, SPIN, SAVEIRO, DUCATO, PICK-UP E VAN, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0010 180 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS SEM CÂMARAS 175/65R14, 175/70R13, 185/65R14, 195/65R15, 

205/60R15, 205/70R15 E 205/75R16, UTILIZADOS EM PRISMA, MOB, ARGO, 

PALIO, FIAT UNO, FIESTA, SPIN, SAVEIRO, DUCATO, PICK-UP E VAN, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO TIPO TRIPA, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0011 100 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS SEM CÂMARA 255/80R22,5, UTILIZADO EM ÔNIBUS E 

CAMINHÃO PIPA, INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, 

INSERÇÃO DO MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E 

CALIBRAGEM. 

0012 60 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS SEM CÂMARA 750-16, UTILIZADO EM MICROÔNIBUS, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO TIP TOP, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0013 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS COM CÂMARA 750-16, UTILIZADO EM MICROÔNIBUS, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0014 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS SEM CÂMARA 900-20, UTILIZADO EM ÔNIBUS E CAMINHÃO, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO TIP TOP, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

0015 80 UND 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA NA RESTAURAÇÃO DE 

PENEUS COM CÂMARA 900-20, UTILIZADO EM ÔNIBUS E CAMINHÃO, 

INCLUINDO DESMONTAGEM, LIMPEZA DA ÁREA, INSERÇÃO DO 

MATERIAL DE REMENDO QUENTE, MONTAGEM E CALIBRAGEM. 

 

2.2. A licitante vencedora deverá responsabilizar-se pela total execução dos contratos, devendo 

para tanto executar os serviços solicitados nas quantidades e especificações, essenciais ao 

perfeito cumprimento do objeto licitado; 
 

2.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 
 

2.4. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item expresso na 

pesquisa mercadológica, salvo justificativa fundamentada. 
 

2.5. A existência de preços registrados não obriga o município de Luís Gomes a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a execução dos serviços por outros 



   
 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado aos beneficiários do 

registro direto de preferência em igualdade de condições. 
 

2.6. É facultado ao município de Luís Gomes exigir a apresentação de amostras à licitante 

vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 
 

2.7. As licitantes deverão obedecer a legislação e normas técnicas em vigor para execução dos 

serviços licitados. 
 

2.8. Verificada falta de substancialidade dos serviços ofertados, fica a licitante vencedora 

adjudicatária, independentemente de ser ou não a executante, responsável por efetuar a sua 

substituição sem qualquer ônus adicional. 
 

2.9. A quantidade dos serviços apresentadas no item acima são meramente estimativa, podendo 

variar durante a execução dos contratos, não cabendo às licitantes vencedoras do certame 

quaisquer direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência dos contratos. 
 

DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para escolha de pessoa física ou jurídica para executar sob demanda os 

serviços de borracharia dos veículos e máquinas pertencentes à frota do município de Luís 

Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023/2024. 
 

3.1. As especificações técnicas e quantitativos dos serviços, destinados ao atendimento de 

demanda da administração municipal de Luís Gomes/RN, a serem executados, estão de acordo 

com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, conforme explicitadas neste Termo de 

Referência. 

 

3.2. Atualmente, a sociedade espera da gestão pública uma melhor prestação de serviços, com 

respostas rápidas, eficientes, transparentes e uma gestão administrativa em que a qualidade esteja 

atrelada aos resultados. 
 

3.3. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação do 

princípio da eficiência, ao mesmo tempo incumbe ao poder público a obrigação de manter 

serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso IV da Carta Magna. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

(...) 

 



   
 

3.4. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 
 

3.5. Todavia, os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a 

fim de se obter o bem-estar da população, os quais são considerados de grande importância para 

a nossa vida, dentre eles estão incluídos os de borracharia para veículos e máquinas pertencentes 

à frota do município de Luís Gomes, com vistas ao desenvolvimento das atividades fins da 

administração municipal de Luís Gomes/RN. 
 

3.6. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na prestação dos serviços públicos, até 

porque além da promoção de segurança e de ordem, a justificativa para a existência do próprio 

estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em sociedade. 

 

3.7. É do conhecimento público que a administração municipal tem a obrigação de manter os 

serviços públicos em funcionamento, assim faz-se necessário a execução dos serviços de 

borracharia, principalmente no que se refere as máquinas que prestam serviços na área da 

agricultura familiar. 

 

3.8. A escolha dos critérios de qualidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de 

Referência tem por base a incessante busca da administração pela contratação da proposta mais 

vantajosa. Segundo a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a 

melhor qualidade pelo menor preço. 

 

3.9.  A quantidade estimada, lastreia-se na necessidade da administração municipal de Luís 

Gomes, de acordo com as atividades planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o 

biênio 2023/2024, com vistas a atendimento das necessidades desta edilidade, com efeito, 

ressalta-se que a estimativa da quantidade dos serviços não vincula o município a aquisição da 

totalidade, ou ao cumprimento de quota mínima. 
 

3.10. A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização 

dos procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Luís Gomes/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

3.11.  Desta forma, a realização do procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis 

para execução dos serviços, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação pode ser 

realizada por meio de uma única licitação. Assim sendo, a contratação dos serviços poderá ser 

feita de forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o contrato estimativo, bastará apenas 

ser emitida uma ordem de serviços para cada evento específico. 
 

3.12.  A contratação pelo sistema de Ata de Registro de Preços traduz-se na economicidade e 

celeridade da respectiva contratação, uma vez que a etapa licitatória já foi cumprida e a 



   
 

administração pública não pode prescindir de tais serviços, considerando a necessidade de 

manutenção da frota municipal.  
 

3.13. Todavia, não havendo previsibilidade acerca da necessidade real dos serviços ao longo do 

ano, e ainda considerando que o município de Luís Gomes/RN, não dispõe dos recursos 

necessários para aquisição de grande quantidade dos serviços de borracharia, faz-se necessário a 

execução fracionada sob demanda, a fim de não comprometer outros serviços essenciais 

desenvolvidos pela municipalidade. 
 

3.14. Com efeito, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, não dispõe no seu quando de 

pessoal permanente de profissional capacitado para executar os serviços de borracharia nos 

veículos e máquinas, de forma que estes possam ser realizados com a segurança e êxito esperado, 

daí a necessidade da contratação para prestar os serviços objeto deste instrumento. 
 

3.15. Diante do exposto, não nos resta outra alternativa, se não a de proceder à contratação de 

pessoa física ou jurídica para execução dos serviços de borracharia nos veículos e máquinas 

pertencentes à frota do município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias 

municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN. 
 

3.16.  Como garantia de qualidade, os serviços devem atender as especificações previamente 

definidas no item dois, caso as descrições não sejam atendidas, os prestadores deverão ser 

imediatamente cientificados, para que possam substitui-los imediatamente sem a necessidade de 

notificação, por serviços de especificação idêntica ou superior as descritas neste Termo de 

Referência. 
 

3.17. Assim, a execução dos serviços tem por finalidade, atender às necessidade do município de 

Luís Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Administração, para o provimento das ações 

planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o exercício de 2023/2024, com vistas ao 

cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das entidades de 

controle conhecidas e que merecem todo o respeito dos que fazem a administração pública de 

Luís Gomes/RN. 
 

3.18. Por fim, espera-se que os serviços executados durante a vigência dos contratos sejam 

organizados e realizados dentro dos melhores padrões de qualidade técnica e operacional, dando 

suporte para que ao final de cada ocorrência tenha se atingido os objetivos propostos, dentre os 

quais sempre constará a melhoria dos níveis de eficiência, eficácia e excelência no desempenho 

das atividades finalísticas das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN. 

 

DAS CARACTERISTICAS DO MUNICÍPIO 
 

4. O município de Luís Gomes foi emancipado de Pau dos Ferros, no final do século XIX 

(1890). O nome do município é uma referência ao tenente-coronel caicoense Luís Gomes de 

Medeiros. Desde a sua emancipação, desmembram-se de seu território os distritos de José da 

Penha (1958), Paraná (1963) e Major Sales (1992), que foram elevados à categoria de município. 

Atualmente, Luís Gomes é formada pelo distrito-sede mais o distrito de São Bernardo. O 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pau_dos_Ferros
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caic%C3%B3
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jos%C3%A9_da_Penha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jos%C3%A9_da_Penha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Paran%C3%A1_(Rio_Grande_do_Norte)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Major_Sales


   
 

município possui ainda importantes pontos turísticos, como o Alto do Tabor, a Cachoeira do 

Rela e o Mirante de Luís Gomes/RN. 
 

4.1. Luís Gomes fica situado na região do Alto Oeste Potiguar, bem como na mesorregião do 

Oeste Potiguar e na microrregião da Serra de São Miguel, a uma distância de 446 quilômetros a 

oeste da capital do estado, Natal. Ocupa uma área de aproximadamente 167 km², e sua 

população, no censo demográfico de 2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, era de 9 610 habitantes, tornando-se o 69° município mais populoso do Rio Grande 

do Norte. No ano de 2017 sua população foi estimada IBGE em 10.211 habitantes, saindo do 

coeficientes do Fundo de Participação 0.6 para 0.8, permanecendo no ranque populacional na 

71° posição como município mais populoso do Rio Grande do Norte. 
 

 
 

4.2. O município de Luís Gomes limita-se ao Norte com os município de Coronel João Pessoa e 

Riacho de Santana; ao Sul com os municípios Uiraúna e Poço Dantas, ambas na Paraíba; ao 

Leste com os municípios de Major Sales e Paraná e ao Oeste novamente com o município de 

Poço Dantas/PB e Venha-Ver/RN. 
 

4.3. A economia do município é frágil, grande parte da população sobrevive com os programas 

do Governo Federal, aposentadorias, empregos estaduais e municipais, sendo que a maioria da 

população vive da agricultura familiar em situação de insegurança alimentar e nutricional, 

principalmente na atualidade, uma vez que estamos às portas de mais uma seca na região 

Nordeste do Brasil. 
 

4.4. O município se destaca na região pelo progresso e desenvolvimento no ramo cultural, é uma 

comunidade rica em talentos culturais, o artesanato é uma das formas mais espontâneas da 

expressão cultural luís-gomense, tendo como principais atividades o bordado e a renda, além da 

culinária típica. Em várias partes do município é possível encontrar uma produção feita 

com matérias-primas regionais e criada de acordo com a cultura e o modo de vida local. 
 

DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Oeste_Potiguar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Oeste_Potiguar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Oeste_Potiguar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_da_Serra_de_S%C3%A3o_Miguel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Natal_(Rio_Grande_do_Norte)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
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5. A opção pela utilização do sistema de Registro de Preços se dá em face da imprevisibilidade 

acerca da necessidade real dos serviços ao longo do ano, e, ainda considerando que a Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN, não dispõe dos recursos necessários para aquisição de grande 

quantidade dos serviços. Assim, faz-se imprescindível o registro de preços para aquisição apenas 

das quantidades necessárias à execução demandas programadas, a fim de não comprometer os 

serviços essenciais desenvolvidos pelo município de Luís Gomes/RN. 
 

5.1. O Sistema de Registro de Preços é o que melhor se adequa a administração municipal no 

momento, em face da imprevisibilidade da quantidade dos serviços, visando ainda economia 

processual, consoante as disposições do art. 3º do Decreto Federal nº 7.892, de janeiro de 2013, 

in verbis: 
 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 

de contratações frequentes; 

[...] 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

5.2. Será permitida a Adesão para os órgãos que compõem a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Legislação de regência. 
 

5.3. Órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão a Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciado. 
 

5.4. As mencionadas adesões, no caso dos órgãos ou entidades da administração pública, 

justificam-se em função do princípio da economia processual, com vistas a produzir o máximo 

de resultados com o mínimo de esforços, evitando-se, assim, gasto de tempo e dinheiro, 

primando sempre pela eficiência e economicidade da gestão. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

6. O presente termo de referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal Nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; Decreto Federal Nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com 

suas alterações posteriores, da Lei Federal Nº 7.102/83, alterada pela Lei Nº 9.017/95 e da Lei 

Federal Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública e demais 



   
 

legislação pertinente aplicável a espécie, a fim de obter a melhor proposta para administração 

municipal de Luís Gomes/RN. 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 
 

7. Os serviços acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são classificados como 

comuns, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, visto que foram objetivamente definidos, por especificações usuais de mercado. 
 

7.1. Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa. São encontrados facilmente no mercado. 
 

7.2. O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade 

e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem licitados que não são vistos 

com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço comum.  
 

7.3. Nesse Contexto, com o intuito de definir se o objeto é comum ou não, o legislador procurou, 

por meio de uma lista anexada ao Decreto nº 3.555, de 2000, definir os bens ou serviços de 

natureza comum. No entanto, essa lista foi considerada meramente exemplificativa, em razão da 

impossibilidade de se listar tudo que é comum. 
 

7.4. Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-se 

pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Quando a opção não recair 

sobre a modalidade pregão, o gestor deve justificar, de forma motivada e circunstanciada sua 

decisão. 
 

7.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da execução dos serviços de borracharia nos 

veículos e máquinas, serviços que, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços 

ofertados, haja vista ser comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo 

encontrado facilmente no mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

8. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Luís Gomes, quaisquer custos adicionais. 
 

8.1. Quanto ao critério de julgamento, será o de menor preço por item, considerando o preço 

médio estimado por meio do levantamento de preços realizado pela secretaria municipal 

solicitante, com base nos preços praticados por prestadores do ramo que executaram serviços de 

natureza semelhante na região do Alto Oeste Potiguar e sertão da Paraíba, até o mês de outubro 



   
 

de 2023, que servirão de parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso 

conseguir uma melhor proposta para a administração de Luís Gomes/RN. 
 

8.2. A empresa ou pessoa física que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

administração pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação da demandada 

e da ampla defesa. 
 

METODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

9. À luz da Lei Federal n° 10.520/02, para efeito da concretização da formação do contrato 

objeto do presente Termo, será utilizado procedimento licitatório na modalidade "Pregão", na 

forma "Presencial", com modo de avaliação das propostas pautado no critério do "menor preço 

por item". 
 

9.1. Pregão é o procedimento mediante o qual a pessoa é obrigada a licitar, selecionada para a 

aquisição de bens comuns ou para a contratação de serviços comuns, dentre as propostas escritas, 

quando admitidas, melhoráveis por lances verbais ou virtuais, apresentadas pelos pregoantes em 

sessão pública presencial ou virtual, em fase de julgamento que ocorre antes da fase de 

habilitação. 
 

9.2. A Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Institui, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

conforme dispõe o art. 1º, in verbis: 
 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

9.3. O Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, estabelece a obrigatoriedade do pregão 

eletrônico para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no âmbito da 

administração pública federal e para os demais entes que utilizam recursos federais, ao tempo em 

que admite de forma excepcional e justificada a utilização do pregão presencial, nos seguintes 

termos: 
 

Art. 1º [...]. 

[...] 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 

eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 

desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 



   
 

9.4. Nesse desiderato, o Pregão Presencial, como as outras modalidades de licitação, também 

está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à administração a possibilidade de realizar o 

negócio mais vantajoso e o de assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem em 

igualdade de condições, à contratação pretendida pela administração. 
 

9.5.  Sem falar, que o pregão presencial é um procedimento licitatório que através de sua 

estrutura procedimental conseguimos atingir de maneira eficiente o principal objetivo da 

administração pública, qual seja, a celeridade e economia, e consequentemente de maneira mais 

satisfatória a coletividade. 
 

9.6. Trata-se portanto, de um procedimento licitatório que através de sua estrutura procedimental 

consegue atingir de maneira eficiente os princípios basilares da Administração Pública, qual 

sejam: legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, motivação e 

supremacia do interesse público, insculpidos no artigo 37 da Magna Carta e leis do nosso 

ordenamento jurídico. 
 

9.7. A opção pelo registro de preços no processo licitatório visa planejar a intenção de se 

contratar os serviços de forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de 

procedimentos que não se pode precisar, com exatidão, o quantitativo a ser contratado. 

9.8. Quanto à modalidade de licitação adotada para a escolha dos prestadores, certamente é a 

mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao poder público de comprar melhor, e 

proporcionar maior economicidade ao erário. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

10. A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do mesmo diploma legal. 

10.1. Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 

pequeno porte para efeito de aplicação da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

as quais deverão comprovar que: 

10.1.1. Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.1.2. Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na Junta Comercial, que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das situações do § 4º do 

artigo 3º do mesmo diploma legal. 



   
 

10.1.3.  Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida 

na data da licitação. 

10.2. Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 

junto com a documentação de habilitação. 

10.3. O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será exigido para o dia da 

sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, devendo permanecer, no mínimo, 

até a assinatura do contrato. 

10.4. Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e favorecido 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das hipóteses do citado 

parágrafo. 

10.5. Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2022, para que a 

comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 

Lei 123/2006. 

10.5.1. O descumprimento dos subitens de 10.1 a 10.5 não implicará na inabilitação da licitante, 

apenas não à qualifica como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ficando impedida de 

recer o tratamento diferenciado e simplificado, consoante as disposições da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.6. Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 

advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido 

com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das demais punições 

previstas. 

10.7. De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, todo 

benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável, sendo 

vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 

licitação, em função de sua natureza jurídica. 

DAS CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS 
 

11. Os serviços de borracharia consistem no coserto de furos em pneus sem câmaras e câmaras 

de ar de pneus com câmara dos veículos e máquinas pertencentes à frota do município de Luís 

Gomes. A execução dos serviços abrange a retirada, desmontagem, limpeza da área, conserto, 

montagem, recolocação do pneu com ou sem câmra, com uso ou não de protetor e calibragem. 
 



   
 

 
 

11.1. Os serviços de borracharia deverão ser realizado na oficina da contratada ou em caso de 

impossibilidade de locomoção do veículo ou maquina, a contratada deverá prestar os serviços no 

local onde o veículo ou máquina encontra-se parado. Para tanto, deve utilizar carro equipado 

com borracharia volante, ou arcar com o ônus da retirada no local, transporte até a oficiona da 

contratada para conserto, retorno ao local onde o veículo encontra-se, montagem e liberação da 

viatura, sem prejuízo ou ônus algum para o município de Luís Gomes/RN. 
 

 
 

11.2. Um pneu furado tende a esvaziar com o tempo, sabemos que nem todos os danos podem 

ser reparados. No ententato, quando trata-se apenas de furos, um simples reparo resolve o 

problema, assim, durante um bom tempo não será necessário fazer a troca por novos pneus. 



   
 

 

 

 
 

11.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência, além da mão de obra especializada, inclui 

todos os materiais utilizados, tais como: colas, remendos quentes ou frios, tip top, manchões ou 

outros mediante a utilização ddas ferramentas e todos os equipamentos necessários para 

execução dos serviços. 
 

11.4. Os serviços deverão ser executados de acrodo com a necessidade e o interesse da 

administração, sempre com observância da melhor técnica, inclusive as de segurança e 

especificações definidas no instrumento convocatório. 

 



   
 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12. A execução dos serviços será objeto de cortejo, controle, fiscalização e avaliação pelo gestor 

da Secretaria Municipal de Administração como órgão contratante, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo ao Sr. Feliciano Neto de Oliveira ou ao seu substituto, o acompanhamento e 

a fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando 

às contratadas as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 

imediato, salvo motivo de força maior. 
 

12.1. Não obstante a licitante vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pala 

execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes, reserva-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pelo secretário municipal solicitante, seu 

substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 
 

 

 

12.2. Os serviços deverão ser executados logo após o recebimento da Ordem de Serviços ou 

documento equivalente, adequadamente e diretamente para os fins a que se destinam, de forma a 

garantir a completa satisfação do contratante. 
 

12.3. Os serviços solicitados deverão obedecer às especificações, a legislação e as normas 

técnicas em vigor para execução. 
 

12.4. A Secretaria Municipal de Administração, responsável pelo recebimento e fiscalização do 

contrato, efetuarão inspeção periódica, para comprovar se os serviços executados atendem as 

especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela contratada. 

 

12.5. Quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Administração inerentes ao objeto e aos 

termos do instrumento convocatório deverão ser atendidas em até 48h00min pela contratada, sem 

qualquer ônus para a administração. 

 

12.6. Será procedida avaliação por parte da fiscalização, verificando a perfeita execução dos 

serviços de borracharia nos veículos e máquinas, na forma especificada no Instrumento 

Convocatório e seus elementos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

 

12.7. É de responsabilidade do gestor do contrato, Sr. Feliciano Neto de Oliveira - Secretário 

Municipal de Administração, como órgão contratante, após a verificação dos serviços 

efetivamente executados, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias 

contados a partir da data de entrega dos serviços executados. 
 

12.8. O município de Luís Gomes/RN, não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 

contratual 
 

12.9. A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comprovada à necessidade, poderá 

exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 



   
 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 

foram delegadas. 
 

12.10. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços.  

 

12.11. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria Municipal de 

Administração deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil à autoridade superior 

competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução dos contratos; 

 

12.12. Os motivos de rescisão dos contratos são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 do mesmo diploma legal. 

 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

13. O recebimento dos serviços objeto da licitação será fiscalizado por servidores da Secretaria 

Municipal Solicitante, designados por meio de portaria editada pelo gestor municipal de Luís 

Gomes, e dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, do 

Estatuto de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13.1. Os serviços solicitados deverão ser executados diretamente nos veículos para os quais os 

serviços foram destinados no dia e local especificado na Ordem de Serviço, dentro do prazo 

fixado neste Termo de Referência; 
 

13.2. O início da execução dos serviços se dará após a entrega da Ordem de Serviço ou Nota de 

Empenho à contratada devidamente assinada pela autoridade competente;  
 

13.3. A execução dos serviços objeto da licitação, será imediata e de forma fracionada, devendo 

ser acompanhada e fiscalizada por representante da administração do município de Luís 

Gomes/RN, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros;  
 

13.4. A administração municipal se reserva no direito de fazer novas solicitações a qualquer 

tempo sem a obrigatoriedade de cumprir meta ou percentual na aquisição dos serviços, 

destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para o exercício 2023/2024; 
 

13.5. Os serviços solicitados deverão ser executados diretamente nos veículos para os quais 

foram destinados de acordo com a requisição emitida pela secretaria municipal solicitante ou 

pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 

localizada na Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís 

Gomes/RN, imediatamente ou no prazo estabelecido na Ordem de Serviço, em parcelas 

conforme solicitação do setor competente; 
 



   
 

13.6. O não atendimento do prazo fixado neste termo de referência implicarão na aplicação das 

sanções definidas no Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; 
 

13.7. Os serviços solicitados deverão ter no ato da entrega, prazo de garantia mínimo de 60 

(sessenta) dias, de acordo com as características e especificações, consoante as disposições da 

legislação pertinente; 
 

13.8. Os serviços recusados pela administração municipal deverão ser substituídos, 

automaticamente, sem a necessidade de notificação, considerando que trata-se da serviços de 

borracharia nos veículos e máquinas, correndo por conta do prestador as despesas de substituição 

dos referidos serviços. 
 

13.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento, serviços que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência, nas Propostas 

Comerciais e na Nota de Empenho; 
 

13.10. O não atendimento do prazo fixado do item 13.7 implicará em pena de rescisão do termo 

que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do prestador, com a devida 

aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 
 

13.11. Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de 

Recebimento, realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para aceitação e 

aprovação dos serviços de modo a comprovar que os mesmos atendem as especificações 

estabelecidas no edital, conforme descrito nas propostas vencedoras; 
 

13.12. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços não atendem as especificações 

do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição dos trabalhos não aceito imediatamente, visto que os 

serviços não comportam dilação de prazo, por se tratar da borracharia nos veículos e máquinas. 
 

13.13. Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto licitado correrão 

exclusivamente por conta das contratadas, inclusive aquelas relacionadas com a substituições de 

eventuais serviços, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para 

atendimentos in loco, quando requisitado pela administração municipal; 
 

13.14. O gestor municipal se reserva no direito de fazer novas aquisições de acordo com a 

necessidade da administração a qualquer tempo sem a obrigatoriedade de cumprir meta ou 

percentual na aquisição dos serviços. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14. Assegurar o livre acesso do contratado e de seus representantes as dependências da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, para tratrem de assuntos relacionados a execução dos 

serviços, bem como prestar todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento do objeto 

deste Termo de Referencia. 
 



   
 

14.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução dos serviços, verificar os relatórios 

apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, para pagamento 

no prazo determinado; 

14.2. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas 

contratadas, necessárias à perfeita entrega dos serviços dentro das condições pactuadas; 

14.3. Aplicar às licitantes as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a fim de 

fazer valer os compromissos assumidos no pacto contratual; 
 

14.4. Efetuar os pagamentos às contratadas no prazo avençado, após o recebimento da nota fiscal 

no setor competente, inclusive comunicando à contratada quaisquer irregularidades ou problemas 

que possam inviabilizar os pagamentos; 

14.5. Notificar por escrito, às contratadas quanto a aplicação de qualquer sanção sobre 

irregularidades encontradas na execução do contrato, o que não exime a contratada de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
 

14.6. Notificar por escrito, às contratadas a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da entrega dos serviços, fixando o prazo para sua correção; 
 

14.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da adjudicatária exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 

caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
 

14.9. Proporcionar as Contratadas todos os meios necessários para execução e entrega dos 

serviços, objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
 

14.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos no que pertine a execução dos serviços 

de borracharia nos veículos e máquinas e das demais cláusulas do edital e do contrato, por meio 

de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 
 

14.11. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 

por parte das contratadas, até a completa regularização; 
 

14.12. Comunicar, formalmente, às licitantes contratadas, em caso de devolução de documentos 

de cobrança, as razões da devolução. 
 

14.13. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer execução, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente 

pleiteados pela contratada. 
 

DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 

à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 



   
 

assumidos, a qualquer título, perante seus prestadores ou terceiros em razão da execução do 

objeto contratado. 
 

15.1. Executar os serviços conforme especificados no edital da licitação e na sua proposta, a 

partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço e notas de empenho, devendo comunicar 

ao departamento de serviços da Secretaria Municipal de Administração qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários, além de: 
 

15.2. Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, durante o período de vigência do contrato, tais como: 
 

15.2.1. Salários; Seguros de acidentes; Taxas, impostos e contribuições; Indenizações; Vales-

refeições; Vales-transportes e Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo municipal. 
 

15.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de 

Luís Gomes/RN, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 

15.4. Manter a execução dos serviços nos horários fixados pela administração municipal de Luís 

Gomes, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 

15.5. Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, quando em trabalho, além de provê-los com os equipamentos de proteção individual - 

EPI, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN; 
 

15.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN; 
 

15.7. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal 

de Luís Gomes/RN; 
 

15.8. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução do contrato; 
 

15.9. Utilizar funcionários habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

15.10. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência sem repassar quaisquer custos a estes; 
  

15.11. Comunicar por escrito ao gestor da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, toda e 

qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 
 



   
 

15.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

15.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

15.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das 

obrigações contratuais; 
 

15.15. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 

15.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 
 

15.17. Comunicar aos Fiscais dos contratos, no prazo de 24h00min, quaisquer ocorrências 

anormais ou acidente que se verifique na execução dos serviços; 
 

15.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos contratos; 
 

15.19. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
 

15.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o presente 

Termo de Referência, no prazo determinado; 
 

15.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o estabelecimento 

comercial, ofertando sempre melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 

15.22. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes neste Termo 

de Referência. 
 

15.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
 

15.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo aos seus 

empregados todos os alimentos, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 



   
 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 

15.25. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 

15.26. Por força do § 2° do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o contratado obrigado a declarar ao 

contratante, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de 

contratar com a administração pública. 
 

15.27. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 

de controle interno e externo, consoante as disposições do art. 56 da Portaria Interministerial nº 

507/2011. 
 

15.28. Declarar se for a existência de servidor/empregado público no quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia até o terceiro 

grau, art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 
   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16. Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei nº 

8.666/93, em sua atual redação.   

   

DO CONSÓRCIO 
 

17. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a realidade do 

mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na execução deste objeto, não 

precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  

   

DA GARANTIA 
 

18. O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelo fabricante, e 

na sua ausência, com agarantia legal (Código de Defesa do Consumidor), dentro da qual a 

contratada substituirá todos os serviços que venham a apresentar defeitos de 

fabricação/produção, sem ônus para o contratante. 
 

DOS PRAZOS 
 

19. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato. 
 

19.1. O início da execução do contrato é imediato, após a emissão da Ordem de Serviço pelo 

gestor do município de Luís Gomes/RN, ou quando for caso pelo gestor da Secretaria Cunicipal 

de Cultura; 



   
 

 

19.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, condicionada a publicação na imprensa oficial, na forma do subitem 16.4 do presente 

instrumento. 
 

19.3. Após o recebimento da Ordem de Serviço, os serviços solicitados deverão ser executados 

imediatamente ou no prazo estabelecido na Autorização de Serviço, diretamente nos veículos 

para os quais foram destinados, sob o controle e fiscalização da Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada na Rua Coronel Antônio 

Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP Nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN. 
 

19.4. O prazo de vigência dos contratos será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, aperfeiçoados após publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, através do 

site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Luís Gomes/RN, site 

www.luisgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, respeitadas as 

disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

19.5. O prazo de garantia dos serviços deve obedecer às disposições dos itens 13.7 do presente 

Termo de Referência, na forma do art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, de acordo com as 

características e especificidade dos serviços. 
 

19.6. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes, poderá determinar à contratada a correção da falha, devendo os serviços serem 

substituídos imediatamente ou quando for o caso, no prazo máximo de 24h00min, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente pactuado. 
 

19.7. No caso de recusa da licitante em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em caso 

de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, poderá, com 

fundamento nos artigos 77, e 78 na Lei n° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do contrato, 

e aplicar à contratada as penalidades legais previstas. 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

20. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a execução do objeto dos 

contratos para o ano de 2023, encontram-se alocados na LOA - Lei Municipal nº 569/2022 e para 

os demais exercicios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, observadas as 

prioridades fixadas para cada exercico financeiro. 
 

20.1. O valor da respectiva aquisição foi estimado por meio de levantamento de preços realizado 

pela secretaria municipal solicitante, com base nos preços praticados por prestadores do ramo 

que executaram serviços de natureza semelhante na região do alto oeste potiguar e sertão da 

paraíba, até o mês de outubro de 2023, com valor estimado em R$ 122.080,00 (Cento e Vinte e 

Dois Mil e Oitenta Reais); 
 

20.2. As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Termo de Referência, 

correrá a cargo da dotação orçamentária Exercício 2023/2024, atividades: 02.01.04.122.2002.2.2 – 

http://www.in.gov.br/
http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/


   
 

MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - 

GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 

15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 15000000; 

02.04.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.04.20.606.2.003.2.8 – 

MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE 

SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.2003.2.11 – MANUT.  

ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT.  

ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001, 02.005.12.365.1002.2.12 – 

MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 02.005.12.361.1002.2.10 – 

MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 02.005.12.361.1002.2.10 – 

MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001001; 02.005.12.365.1002.2.62 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000; 02.005.12.365.1002.2.62 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15400000; 02.006.12.365.1002.2.16 - MANUT. 

ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 

02.006.12.365.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15400000, 

15411030 e 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 

02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 – 

MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.008.10.301.1008.2.26 – 

MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA - FONTE Nº 15001002; 02.10.15.452.2003.2.27 – 

MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE – 

SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 

15000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 15000000; 

02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. ASSITENCIA SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 

FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022. 

 



   
 

DO RECEBIMENTO 
 

21. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação será 

recebido: 

 

21.1. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 

 

21.2. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a 

verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do 

material, marca e modelo). 

 

21.3. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 

totalmente os serviços executados em desconformidade com o especificado no contantes no item 

2 do presente termo, ficando a contratada na obrigação de substituí-los, a suas expensas, no 

prazo de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da notificação.  

 

21.4.  O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, desde 

que não traga prejuízos à Administração. 

 

21.5. A notificação a que se refere o item 21.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

21.6. Os serviços deverão ser acompanhados, quando for o caso, de prospectos, manuais de 

utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 

 

21.7. Por ocasião do recebimento dos itens serão verificados a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 

 

21.8. Todos os itens deverão está com prazo de garantia mínimo de 60 (sessenta) dias a partir da 

sua entrega diretamente nos veículos para os quais foram destinados de acordo com a requisição 

emitida pela secretaria municipal solicitante, na forma do item 13.7 do presete termo. 
 

21.9.  A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 4º 

da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse modo, 

deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de 

Referência. 
 

DO FATURAMENTO 
 

22. A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, inscrita no CNPJ nº 08.357.6000/0001-13, com sede na 

Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, 

Fundo Municipal de Educação ou do Fundo Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, inscrita no 

CNPJ nº 12.268.029/0001-38, com sede na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 



   
 

59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, emitida após a entrega do objeto efetivamente executado 

no prazo especificado. 

 

22.1. A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 

22.2.  A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do e-

mail: pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede na 

Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

22.3.  Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

22.4.  Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

23. Os pagamentos serão realizados mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo contratante, em parcelas de acordo com o recebimento dos 

serviços, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

23.1. A adjudicatária deverá protocolar a solicitação de cobrança junto ao setor competente, para 

liquidação e pagamento da despesa pelo município de Luís Gomes/RN. 

23.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura ou documento equivalente deverá estar 

acompanhada das guias que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, ICMS 

DO ESTADO DA LICITANTE, FAZENDA MUNICIPAL DA SEDE DA LICITANTE E 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS), em original ou em fotocópia autenticada. 

23.3. No decurso do prazo obrigatoriamente pactuado ou, na sua ausência, no prazo máximo de 

15 dias, contados da solicitação de cobrança, o resposével pela execução do contrato conferirá a 

documentação exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando a autenticidade 

das certidões apresentadas junto aos órgãos expedidores, bem como se os serviços recebidos 

atendem às especificações e condições previamente acordadas, na forma do art. 63 da Lei n° 

4.320/1964, assim, não sendo detectada pendencia, será emitido o atesto. 

23.4. Constatada qualquer pendencia em relação ao documento fiscal, a execução dos serviços 

ou parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto 

ao credor correlato à pendencia, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos 

aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com


   
 

23.5. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos serviços caberá aos 

gestoraes do contrato, na form do subitem 19.1, deste documento. 

23.6. Havendo erro na apresentação das Faturas/Notas Fiscais ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

23.7. Após o cumprimento das providencias de que trata o item anterior, a documentação deverá 

ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitada a 

ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 

seguintes prazos: 

23.7.1. De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3° do art. 3° da Resolução 

32/2016 TCE/RN;  

23.7.2. De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 

demais casos, como preve a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

23.7.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Termo, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

23.8. A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços recebidos não estiverem em perfeitas condições de serem 

utilizados ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

23.9. A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos da 

legislação vigente. 

23.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.  

24. A execução dos contratos decorrentes da licitação adotado para execução dos serviços, 

deverá ser objeto de acompanhamento e fiscalização por servidor da Prefeitura Municipal de 

Luís Gomes/RN, especialmente designado, permitida a assistência de terceiros, na forma do art. 

67, da Lei nº 8.666/93. 
 



   
 

24.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pala 

execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes, reserva-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pelo secretário municipal solicitante, seu 

substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 

24.2. O fiscal do contrato será designado por portaria editada pela administração municipal de 

Luís Gomes, e comprovadamente habilitado para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

24.3. Promover reuniões, a fim de dirimir dúvidas a cerca da execução dos serviços, das quais 

deverão ser lavradas atas, que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, 

com as respectivas datas para conclusão das pendências; 

24.4. Quaisquer exigências da secretaria municipal solicitante inerente ao objeto e aos termos do 

edital deverão ser atendidas em até 48h00min pela contratada, sem ônus para a administração. 

24.5. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

24.6. As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante 

deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil a gestora da Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes/RN, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

24.7. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes/RN, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 

 

25. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos serviços 

promovido pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de 

cada parcela remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da 

despesa.  
 

25.1. A atestação das faturas correspondentes à execução dos serviços objeto da Licitação, 

caberá ao gestor da secretaria municipal solicitante devidamente com atribuições específicas ou 

ao Sr. Feliciano Neto de Oliveira, Secretário Municipal de Administração e Planejamento da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes, como órgão contratante. 
 

DO REAJUSTAMENTO 
 

26. Não haverá reajustamento nos preços propostos, o preço a ser contratado, tido como 

vencedor do presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, que dispõe: 

http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1


   
 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...);  

II - por acordo das partes:  

(...);  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

(...).”  
 

26.1. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 

após o período de 12 (doze) meses, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 

supracitados, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

27. Os contratos resultantes da licitação adotada para execução fracionada dos serviços, poderão 

ser alterados nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

da administração e do contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

27.1. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 - Plenário. 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

28.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as seguintes 

sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 
  

28.1. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de Empenho), a 

administração poderá aplicar, às licitantes, as seguintes penalidades, sem prejuízo sanções 

legalmente estabelecidas: 
 

28.1.1. Advertência, na forma do art. 87, I, da Lei Federal nº 8.666/93, Estatuto de Licitações e 

Contratos Administrativos; 
 

28.1.2. Multas, na forma prevista no art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, em sua atual redação; 
 



   
 

28.1.3. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado, será aplicável à 

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;  
 

28.1.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Luís Gomes, 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 

da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 0,5% (cinco décimos por 

cento, estando esta, limitada a 10% do valor pactuado; 
 

28.1.5. Suspensão do direito de participar em licitações, contratos de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 

CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do cadastro de 

prestadores do município de Luís Gomes, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 
  

28.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contrato ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
 

28.1.7.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo; 
 

28.1.8. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

DA HABILITAÇÃO 
 

29. Para fins de habilitação no certame que será adotado para execução dos serviços, serão 

exigidos dos interessados, documentação relativa a habilitação jurídica; qualificação técnica; 

qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e as declarações usuais, conforme 

disciplinado no edital. 
 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

30. O Termo de Referência é conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar os serviço objeto da licitação, elaborado com base nos 

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica da contratação, o qual deve 

possuir os requisitos estabelecidos pela Lei das Licitações. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


   
 

30.1. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar a melhor proposta para 

eventual execução sob demanda os serviços de borracharia dos veículos e máquinas pertencentes 

à frota do município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, através do Sistema de Registro de Preços, consoante as disposições 

do art. 15 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 

30.2. Assim, tem-se que o Termo de Referência é um dos elemento mais importante no processo 

de contratação pública, uma vez que, a existência de falhas na sua elaboração pode dificultar a 

execução dos contratos, além de prejudicar a obtenção do resultado almejado pela administração. 
 

30.3. Ressaltamos que a opção pela execução por Registro de Preços se dá em face da 

imprevisibilidade acerca da necessidade real dos serviços ao longo do ano, e, ainda considerando 

que a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, não dispõe dos recursos necessários para 

aquisição de grande quantidade dos serviços. Assim, faz-se imprescindível o registro de preços 

para execução apenas das quantidades necessárias à execução de demandas programadas, a fim 

de não comprometer os serviços essenciais desenvolvidos pelo município de Luís Gomes/RN. 
 

30.4. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 
 

 

DO FORO COMPETENTE 
 

31. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos ou servidor como 

prova, a que título for. 

 

31.1. Fica eleito do Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais 

por mais privilegiado que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, 

bem como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as vias administrativas, na 

forma do art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Atenciosamente, 

 
 

 

Luís Gomes/RN, 16 de outubro de 2023. 

 

 
 

Feliciano Neto de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 
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